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EDITAL 

 
 

 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUERÊNCIA - 

MT  

CNPJ: 03.892.042/0001-72  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, APARELHOS DE CELULARES E ACESSÓRIOS 

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA - MT  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 212.889,41 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/03/2026 – Horário: 09h00min 

LOCAL/PLATAFORMA: PORTAL DA BOLSA DE LICITAÇÕES – BLL  

(www.bll.org.br)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA: Aberto.  

AMPLA CONCORRÊNCIA 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/02/2026 - Horário: 00h00min 

ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 02/03/2026 – Horário: 08h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/03/2026 – Horário: 09h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  

LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações – BLL ( www.bll.org.br)  

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado do Mato 

Grosso, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.892.042/0001-72, por meio de seu Agente de 

Contratação/Pregoeiro, nomeado pela PORTARIA MUNICIPAL N° 045/2025, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, no sistema de REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133 de 

2021, Lei Complementar n° 123 de 2006, Decreto 2.629/2024 do Município de 

Querência – MT  e demais legislação aplicável, bem como suas posteriores modificações 

e demais normas complementares aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição de 

equipamentos e periféricos de informática, aparelhos de celulares e acessórios para a 

Câmara Municipal de Querência - MT.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO PREÇO ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. O preço estimado dos itens da presente licitação, está relacionado no termo de 

referência - Anexo I deste Edital.  
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2.2. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta das Dotações 

Orçamentárias estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I, contido neste Edital.  

2.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

2.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021;  

2.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

2.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou  

2.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 

Anexos, preenchendo os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL – BLL;  

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a 
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senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 

fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;  

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006) e deverá ser 

incluída a Certidão da junta comercial do estado da licitante a fim de comprovação do 

enquadramento, dentro do prazo de 90 dias que antecede a sessão da licitação.  

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;  

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com o auxílio da 

equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

C. Abrir as propostas de preços;  

D. Analisar a aceitabilidade das propostas;  

E. Desclassificar propostas indicando os motivos;  

F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço;  

G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

H. Declarar o vencedor;  

I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

J. Elaborar a ata da sessão;  

K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  

4.2. O Edital e seus respectivos anexos encontram-se disponíveis, de forma gratuita, no 

sítio eletrônico da Câmara Municipal de Querência – MT 

(WWW.QUERENCIA.MT.LEG.BR) e na plataforma 'Portal de Licitações – BLL' 

(WWW.BLL.ORG.BR). Os documentos também poderão ser solicitados via e-mail 

(CAMARA@QUERENCIA.MT.LEG.BR) ou obtidos presencialmente na sede desta 

Câmara, mediante atendimento das 07h às 13h, a contar da data de publicação deste 

instrumento. 
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4.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de avisos ou quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante;  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou 

(41) 8435-0451, ou, através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail: 

contato@bll.org.br.  

4.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital.  

a) No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor.  

4.7. No que couber, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's.  

4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados (VEDAÇÕES):  

4.8.1. Que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal;  

4.8.2. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou 

impedimento de contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 

da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

4.8.3. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município.  
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4.8.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  

4.8.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.8.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.8.7. Que se enquadrem nas vedações previstas na lei 14.133/2021;  

4.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  

4.8.9. Serão aceitas entidades empresariais que estejam reunidas em Consócios, desde que 

observadas as disposições legais aplicáveis;  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 5.1.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação e complementares, no 

campo: “Documentos Complementares (Pós disputa) ”;  

5.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no campo 

"OUTROS DOCUMENTOS", manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita 

identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do 

fabricante do produto. (Se for o caso).  

5.1.3. Em conformidade com o disposto no ART. 63, inciso II da Lei 14.133/2021, que 

estabelece a obrigatoriedade da apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, salvo na hipótese em que a fase de habilitação preceda o julgamento das 

propostas; todavia, fica facultado ao licitante o envio dos documentos de habilitação 

simultaneamente à proposta de preço, durante o seu cadastro. Tendo em vista que o 

Agente de Contratação/Pregoeiro só terá acesso aos referidos documentos após a 
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conclusão da etapa de disputa de lances e consagração do vencedor, garantindo assim a 

celeridade e eficiência do processo licitatório.  

5.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 5.2.1. A empresa participante do certame não deve ser identificada até o encerramento da 

fase dos lances, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2.2. Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de 

habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de 

documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI ou 

documentos complementares em forma de diligência realizada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro.  

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até o fim do prazo para recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante além de cadastrar seus preços na plataforma no campo LOTES/ITENS onde 

será disputado os lances, deverá TAMBÉM enviar/anexar sua proposta "física" 

devidamente preenchida, no sistema eletrônico no campo "documentos exigidos e 

anexados pelo participante", contendo em sua proposta física ao menos os seguintes 

campos abaixo:  

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso.  

6.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência;  

6.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência;  

6.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais;  

6.1.5. Valor total do item ou lote, e;  

6.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber);  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se 

o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no art. 26 da Lei n° 14.133/2021 quando exigido em Termo de 

Referência.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

agente de contratação/pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM/LOTE.  
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 

(duas) casas decimais relativas à parte dos centavos, respeitando o intervalo de R$ 0,00 

(zero) centavos.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.12. O Critério de julgamento será o de menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.14. Em relação a itens não exclusivos (quando houver) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  
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7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021.  

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço.  
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7.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.24. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta  

7.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro  suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.2. Será desclassificada a proposta com vício ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, conforme art. 59 da lei 14.133/2021.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
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8.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, dos documentos de habilitação e complementares no 

campo: “Documentos Complementares (Pós disputa)”;  

9.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no campo 

"OUTROS DOCUMENTOS", manuais, catálogos e instruções que permitam uma perfeita 

identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do 

fabricante do produto. (se for o caso).  

9.1.1.1. Em conformidade com o disposto no art. 63, inciso II da Lei 14.133/2021, que 

estabelece a obrigatoriedade da apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, salvo na hipótese em que a fase de habilitação preceda o julgamento das 

propostas; todavia, fica facultado ao licitante o envio dos documentos de habilitação 

simultaneamente à proposta de preço, durante o seu cadastro. Tendo em vista que o 

Agente de Contratação/Pregoeiro só terá acesso aos referidos documentos após a conclusão 

da etapa de disputa de lances e consagração do vencedor, garantindo assim a celeridade e 

eficiência do processo licitatório.  

9.1.2. É facultado ao Agente de Contratação//Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.2. Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser 

juntada no campo documentos do pregão, na plataforma da BLL, cópia do devido 
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instrumento de procuração público ou instrumento particular do representante legal que 

o assina, para participação do certame licitatório, no qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá ser 

apresentada com firma reconhecida em cartório competente ou assinatura eletrônica digital 

).  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital por via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação.  

9.4. Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo 

ser encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos 

constantes neste Item 9 – DA HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente 

oportunidades de outros documentos que não fazem relação ao presente item.  

9.7. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências:  

9.7.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-

líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento 

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;  
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9.7.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital pelas empresas 

consorciadas;  

9.7.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 

de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.8.1 Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.4. No caso de Sociedade Empresária LTDA ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

9.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 

consolidação respectiva.  
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9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

9.9.2. Prova de Inscrição estadual ou municipal.  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014.  

9.9.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual mediante apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, do domicílio ou sede da proponente;  

9.9.5. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, do domicílio ou sede da 

proponente.  

9.9.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

9.9.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, mediante apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito negativa, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 

Superior do Trabalho.  

9.9.8. Certidão Negativa de Falência e Concordata, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito negativa, do domicílio ou sede da proponente; 

 

9.10. DECLARAÇÕES  

9.10.1. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO III).  

9.11. DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

I - Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

9.12. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital e seus Anexos.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. O Agente de contratação/Pregoeiro, PODERÁ solicitar da licitante declarado 

vendedor, a sua proposta final, devendo encaminhar no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da sua solicitação junto ao sistema eletrônico, contendo o valor vencedor e deverá:  

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.9. A proposta que contenha a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo máximo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, ou ainda podendo ser via publicação no Diário 

Oficial Municipal.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou pela autoridade superior competente, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.  
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

superior competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela 

Secretaria Gestora da ARP. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.5 A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 

devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 

cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao 

Pregão Eletrônico, parte integrante deste instrumento de compromisso.  

14.5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

15. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE  
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15.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA – MT, sendo entregue os quantitativos 

conforme pedido da mesma e entregue em conforme prazo estipulado em Termo de 

Referência, Anexo I deste edital e da ordem de fornecimento.  

15.2. Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA - MT obedecendo aquilo que consta no Termo 

de Referência e afins;  

15.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 

especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 

estabelecidos para que se declarem os aceites.  

15.4. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 

requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de 

recebimento da nota fiscal.  

15.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

15.6. Nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação das cotações de preço.  

16.2. A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 

transcurso de 01 (um) ano, contados do orçamento a que essa proposta se referir, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: d6336bc17df67bde230fe1e9c12d2e4e2fddadee705753bd0dda2d41fe87aefe
Link de validação: https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv

V
alid

ad
o

r

https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv
https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv


 

 
 
 

 

RUA WERNER CARLOS GALLE, 265, SETOR C – Fone: (66) 3529-1119/3529-1066 

E-mail: camara@querencia.mt.leg.br 
CEP: 78643-000 – Querência – MT 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

16.3. O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC ou por outro índice oficial que 

vier substituí-lo, acumulado durante o período.  

16.4. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência em consonância com a lei 14.133/2021 e contrato.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 18.1. As 

obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e/ou minuta da Ata de Registro de Preços anexos deste Edital.  

 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou 

minuta da Ata de Registro de Preços anexos deste Edital.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. Conforme art. 155 da lei 14.133 de 2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  
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20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 

QUERÊNCIA - MT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999.  
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. A impugnação "deverá" ser realizada EXCLUSIVAMENTE através do Plataforma 

BLL Compras, não sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos.  

21.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e/ou deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE através da Plataforma BLL Compras.  

21.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: d6336bc17df67bde230fe1e9c12d2e4e2fddadee705753bd0dda2d41fe87aefe
Link de validação: https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv

V
alid

ad
o

r

https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv
https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv


 

 
 
 

 

RUA WERNER CARLOS GALLE, 265, SETOR C – Fone: (66) 3529-1119/3529-1066 

E-mail: camara@querencia.mt.leg.br 
CEP: 78643-000 – Querência – MT 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). Todas as referências de tempo no 

Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

22.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e 

Câmara Municipal de Querência, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

22.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta;  

22.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada  

22.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

Querência - MT, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

Djeyson Donovan Zanol Vieira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Pregão Eletrônico 001/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de equipamentos e periféricos de informática, aparelhos de celulares e 

acessórios para a Câmara Municipal de Querência - MT, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Havendo divergência entre as especificações (descrição) e a unidade de medida dos 

itens entre da Plataforma BLL COMPRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA 

prevalecerá a descrição do TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1.2. A planilha a seguir apresenta especificações e quantidades nesta  

 

1 

 

00084887 

APARELHO CELULAR 

SMARTPHONE PRETO COM 

128GB, 5G, 6GB RAM 

 

UNIDADE 

 

3 

 

R$ 1231,66 

 

 

R$ 3.694,98 

DETALHAMENTO: Requisitos mínimos: 128gb, 5g, 6gb ram, dual chip, tela 6.6" super amoled fhd, 

câmera tripla com a principal traseira de 50mp e frontal 13mp, processador octacore de 

2.4 ghz, bateria de 5000 mah, com carregador . similar ou superior ao smartphone samsung galaxy 

A54). 

 

 

2 

 

 

00080772 

APARELHO CELULAR 

SMARTPHONE PRETO COM 

512GB, 5G, 8GB RAM 

 

UNIDADE 

 

3 

 

R$ 7.184,95 

 

 

R$ 21.554,85 

 

DETALHAMENTO: Requisitos mínimos: 512gb, 5g, 8gb ram, compatível com esim e nano sim, tela 

6.9" oled com resolução 2868 x 1320 com taxa de atualizaçõ de no mínimo 120  hz, classificação ip68 

certificado com resistência a água, respingos e poeira. câmera tripla sendo a câmera principal de 48mp,  

abertura ƒ/1.78, estabilização óptica de imagem, outra ultra-angular de 48mp com angulo de visão de 

120º e uma teleobjetiva de 12mp com zoom óptico de até 5x e zoom digital de até 25x, gravação de 

video em 4k com até 120 fps, câmera fronta de 12mp, foco automático, hdr intelgente, gravação de video 

em 4k com até 60 qps, nfc, conexão usb tipo c, deve acompanhar cabo usb-c e carregador.  

 

 

3 

 

 

00081196 
GIMBAL PARA SMARTPHONE 

 

UNIDADE 

 

3 

 

R$ 938,38 

 

R$ 2.815,14 
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ESTABILIZADOR CELULAR PROFISSIONAL GIMBAL 3 EIXOS DOBRÁVEL CINZA - 

Especificações Técnicas: Tamanho: 163x119x50mm (Dobrado), Tripé ? 32.5×32.5x95mm (Dobrado); 

Peso: Gimbal: 378g, Tripé: 40g; Capacidade da Bateria: 3600mAh; Material: PA66; Faixa de Rotação 

Estrutural: Roll ? 330°, Pitch ? 330°, Rolamento ? 320°; Ângulo de Rotação do Controle: Roll ? 320°, 

Pitch ? 65°, Rolamento ? 300°; Ajuste à Largura do Smartphone: 55-90mm, Espessura: 11mm, Peso: 

280g; Corrente de Carga: 2A (Máx.), Corrente de Trabalho: 500mA (Aproximadamente); Duração do 

Trabalho: Até 8 horas. Garantia mínima de 12 meses. 

 

4 

 

11783 

IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL A LASER 

MONOCROMATICA 

. 

 

 

UNIDADE 

 

 

14 

 

 

R$ 1.562,00 

 

 

 

R$ 21.868,00 

 

DETALHAMENTO: Velocidade de impressão mínima em A4 de 20 páginas por minuto. ciclo de 

produtividade mensal a4 de 10.000 páginas. qualidade de impressão de no mínimo 2400 x 600 ppp (dpi). 

visor lcd. memória interna de no mínimo 128 mb. conectividade sem fio padrão wi-fi 802.11b/g/n de 2,4 

ghz, além de uma porta usb 2.0 e conexão ethernet 10/100 rj-45. scanner de base plana (mesa) com 

digitalização em cores e cinza, com resolução ótica de no mínimo 600 x 1200 ppp e resolução interpolada 

de até 19200 x 19200 ppp, com formato de saída em pdf, jpg e tiff. área máxima de digitalização de 

215,9 x 300mm. modos de entrada para digitalização através de painel frontal, software de digitalização 

compatível com padrões twain e wia. resolução de cópia de no mínimo 600 x 600 ppp em textos e 

gráficos, com possibilidade de ampliação e redução entre 25% e 400%, e realização de até 99 cópias 

sequenciais automaticamente. duplex automático. suportes de impressão compatíveis: papel comum, 

papel reciclado, papel timbrado, etiquetas e envelopes. formatos suportados: a4, a5, a5 (alimentação long 

edge), b5, executive, folio, legal, letter. capacidade da bandeja de entrada de no mínimo 150 folhas, com 

saída para até 50 folhas. fonte de alimentação interna com tensão de entrada de 110 a 127 volts (+/-

10%), 50/60 hz (+/-2 hz). deve acompanhar o produto: cartucho de toner para impressão, guia de 

instalação, manual do usuário, cabo de força padrão novo abnt e cabo usb. garantia mínima de 1 ano. 

 

5 

 

332406-0 

 

KIT TECLADO E MOUSE 

ÓTICO SEM FIO USB 

 

UNIDADE 

 

14 

 

R$ 135,64 

 

 

R$ 1.898,96 

KIt teclado e mouse sem fio, resistente a liquidos, com teclas de mídia fácil acesso, conexão usb com 

alcance de 10 m, pilhas inclusas e layout ABNT2. 

 

6 4474 NOTEBOOK  USO GERAL UNIDADE 15 R$6.174,00 R$92.610,00 
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DETALHAMENTO: O equipamento notebook deverá possuir processador Intel Core I7 de 13ª 

Geração, modelo I7-1355U ou de desempenho superior, dotado de no mínimo 10 núcleos físicos sendo 

2 núcleos de performance e 8 de eficiência, 12 threads, memória cache de 12MB e frequência de clock 

turbo de até 5.0 GHz. A memória RAM será de 16 GB no padrão DDR5 com frequência mínima de 

4800 MT/s e suporte a 5600 MT/s, devendo o chassi disponibilizar obrigatoriamente 2 slots SO-DIMM 

que permitam a expansão futura para até 64 GB. O sistema de armazenamento será composto por uma 

unidade SSD de 512 GB com tecnologia PCIe NVMe M.2 e padrão Gen4 x4 para alta velocidade de 

transferência de dados. O processamento gráfico será do tipo integrado, modelo Intel Iris Xe Graphics 

ou equivalente técnico, com suporte para saídas de vídeo externas através de conexões HDMI e USB-C. 

A tela terá dimensão de 15,6 polegadas com resolução Full HD de 1920 por 1080 pixels, utilizando 

tecnologia LED IPS para ângulo amplo de visão, tratamento antirreflexo e brilho mínimo de 250 nits. 

Para multimídia, o notebook deve integrar webcam com resolução mínima HD 720p ou Full HD, possuir 

obturador físico de privacidade, conjunto de microfones duplos com redução de ruído e sistema de áudio 

estéreo com processamento profissional de som. A conectividade sem fio deve contemplar Wi-Fi 6E 

802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.3 ou superior, enquanto a conectividade cabeada deve oferecer porta RJ-45 
Gigabit Ethernet. O painel de interfaces deverá disponibilizar 2 portas USB 3.2 Gen 1 Tipo-A, 1 porta 

USB 2.0, 1 porta USB 3.2 Gen 2 Tipo-C com suporte a Power Delivery e DisplayPort, 1 saída HDMI 

1.4b, conector combo para fone de ouvido e microfone e leitor de cartões SD integrado. O equipamento 

deverá vir acompanhado de Sistema Operacional Windows 11 Pro de 64 bits em português original de 

fábrica. A bateria será interna de no mínimo 3 células e capacidade de 54Wh, suportando tecnologia de 

carregamento rápido para atingir até 90% de carga em cerca de 1 hora. O notebook deverá apresentar 

chassi reforçado para uso corporativo com peso máximo de 1.7 kg, espessura máxima de 2,0 cm e teclado 

no padrão ABNT2 com resistência a derramamento de líquidos. O licitante deverá fornecer garantia 

técnica integral do equipamento por um período mínimo de 12 meses, com atendimento na modalidade 

on-site (no local de instalação do equipamento), cobrindo defeitos de fabricação e de componentes de 

hardware, com suporte técnico prestado diretamente pelo fabricante ou assistência técnica autorizada. 

 

7 

 

278801-2 

 

 

AR CONDICIONADO SPLIT 

12.000 BTUS 

 

UNIDADE 

 

15 

 

R$2.172,50 

 

 

R$ 32.587,50 

 

DETALHAMENTO: Unidade condensadora e evaporadora de sistema de condicionamento de ar tipo 

Split, com capacidade nominal de 12.000 BTUs, operando exclusivamente em ciclo frio. O 

equipamento deve ser dotado de tecnologia Inverter para otimização de consumo energético, 

apresentando classificação energética A certificada pelo Selo Procel. Utiliza fluido refrigerante 

ecológico R-32 de baixo potencial de aquecimento global. O sistema deve disponibilizar modos de 

operação automático, desumidificação, turbo para resfriamento rápido, além das funções timer, sleep e 

auto-limpeza. O conjunto de filtragem deve ser composto por sistema antibactéria, antipó e 

desodorizador, garantindo a qualidade do ar interior. A faixa de operação térmica deve abranger o 

intervalo de 16°C a 30°C. A unidade externa deve possuir serpentina de cobre com proteção 

anticorrosão (blue fin ou similar) para maior durabilidade estrutural. A alimentação elétrica é de 220V 

monofásico. O fornecimento deve incluir obrigatoriamente manual de instruções em português e 

controle remoto sem fio com todas as funcionalidades operacionais. O produto deve ser novo, de 

primeiro uso, com garantia técnica mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 
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00067858 

 

 

CADEIRA EXECUTIVA 

BRAÇOS FIXOS E ENCOSTO 

RECLINÁVEL GIRATÓRIA NA 

COR PRETA. 

 

UNIDADE 

 

15 

 

 

R$ 602,46 

 

R$ 9.036,90 

 

DETALHAMENTO: Cadeira de escritório tipo executiva, giratória, na cor preta, projetada em 

conformidade integral com as diretrizes da norma NR17 de ergonomia. O encosto é estruturado em tela 

de poliéster de alta resistência, do tipo respirável, visando a dissipação térmica e o fluxo contínuo de ar. 

O assento é fabricado em espuma injetada de alta densidade e resiliência, com revestimento em material 

de alto desempenho resistente ao atrito e de fácil manutenção. O conjunto é equipado com mecanismo 

Relax, que possibilita o ajuste milimétrico de altura do assento e a inclinação sincronizada entre assento 

e encosto com sistema de trava de posicionamento. A estrutura dispõe de braços com regulagem de 

altura e apoios superiores em polipropileno ou poliuretano (PU). A base giratória é configurada em 

formato de estrela, fabricada em nylon reforçado ou alumínio, com acabamento em pintura eletrostática 

epóxi ou cromado, dotada de rodízios duplos de giro suave. O sistema de elevação é composto por pistão 

a gás de classe 3, garantindo estabilidade e suporte para carga nominal de até 110 kg. O produto será 

fornecido novo, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, sendo a entrega 

realizada in loco com o item devidamente montado. 

 

9 

 

 

00085599 

 

 

CADEIRA GIRATÓRIA COM 

BRAÇOS FIXOS E ENCOSTO 

RECLINÁVEL NA COR PRETA 

 

UNIDADE 

 

20 

 

 

R$ 798,13 

 

 

R$15.962,60 

 

DETALHAMENTO: Cadeira giratória ergonômica modelo ergo basic GK8 BH, tipo secretária com 

padrão ergonômico, composta por assento e encosto estruturados em madeira compensada anatômica 

ou polipropileno de alta resistência. o estofamento é confeccionado em espuma de densidade mínima 

d-20, com revestimento integral em material sintético na cor preta, de alta durabilidade e fácil 

higienização. a base é do tipo estrela em aço com acabamento cromado, dotada de rodízios duplos 

adequados para tráfego em pisos frios ou carpetes. o sistema de regulagem inclui ajuste de altura 

pneumático por pistão a gás, rotação de 360 graus e mecanismo de inclinação com trava de 

posicionamento e reclinação de até 120 graus. a configuração inclui suporte lombar integrado, apoio de 

cabeça com ajuste bidirecional (2d) e braços fixos em polipropileno com altura em conformidade com 

as normas ergonômicas vigentes. O equipamento possui capacidade de carga para suporte mínimo de 

100 kg. As dimensões compreendem altura total variável entre 90 e 100 cm, altura do assento ajustável 

entre 45 e 55 cm, largura mínima de 45 cm, profundidade mínima de 43 cm e encosto com altura 

mínima de 45 cm. O fornecimento será de produto novo, com garantia mínima de 12 meses, entregue 

montado e disponibilizado in loco.  

 

10 

 

19735 

 

DISCO SATA 4TB  3,5" COM 

GAVETA PARA SERVIDOR 

DELL POWEREDGE T430 

 

UNIDADE 

 

4 

 

R$ 1236,88 

 

 

R$ 4.947,52 
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Disco SATA 4tb 3,5" com gaveta para ser instalado no servidor dell poweredge t430 com suporte a 

raid, durabilidade de 180tb/ano, taxa de transferência de no mínimo 215mb/s, projetado para sistemas 

24x7. Garantia de no mínimo 12 meses. 

11 00020415 AUTOTRANSFORMADOR 

BIVOLT 2000VA 

UNIDADE 12 R$ 185,97 R$2.231,64 

Autotransformador com proteção contra sobrecarga, converte 220v para 110v e 110v para 220v, novo 

padrão de tomadas 3 pinos. 

 

12 

 

 

 

 

 

MONITOR TELA DE 27 

POLEGADAS 

 
 

 

UNIDADE 

 

4 

 

 

R$ 920,33 

 

R$ 3.681,32 

 

Monitor de vídeo tela IPS LED 27" FULL HD, resolução nativa miníma 1920x1080p, taxa de 

atualização de no mínimo 120hz, tela com tratamento antireflexivo, com ajuste de altura e angulação, 

com fonte alimentação interna bivolt automática (110~240v) e cabo de força padrão nbr 14136, com no 

minímo 01 entrada displayport (com cabo incluso) e no minímo 01 entrada hdmi (com cabo incluso), 

furação para suporte vesa, com certificação rohs e inmetro. Garantia mínima de 12 meses. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS: R$ 212.889,41 (DUZENTOS E DOZE 

MIL REAIS, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS).   

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços ou documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
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2.2. Justificativa para utilização do Sistema de Registro de Preço: 

2.2.1. A utilização do Sistema de Registro de Preço, para a presente contratação, encontra 

no Decreto Municipal nº 2.629/2024. como segue: 

2.2.2. " Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 

especial: 

2.2.3.  Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

2.2.4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

2.2.5. Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

2.2.6. Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 

meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

2.2.7. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

2.3. O registro de preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, e 

nas demais condições previstas neste termo de Referência. 

2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condição. 

2.5. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 

se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação 

Sustentabilidade: 

4.1. Sustentabilidade: 
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4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.4. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.5. Os materiais e produtos deverão ser acondicionados em embalagem com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir mais proteção no 

transporte e armazenamento. 

4.1.6. Dentro da possibilidade os materiais solicitados nesta licitação deverão ser 

constituídos em todo ou em parte, por material atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR 15448-1 e 15448-2 e/ou serem certificados pelo INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 

4.1.7. Sempre que possível as empresas devem dar prioridade a materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem Nacional e/ou de origem do Estado de Mato Grosso. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de Entrega 

5.1. O fornecimento dos itens será efetuado de forma fracionada, conforme a necessidade 

da Câmara Municipal de Querência - MT. 

5.2. O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 

nota de empenho ou solicitação da Câmara Municipal de Querência, em remessa única por 

parte da Administração. 

5.3. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota 

fiscal correspondente, devidamente preenchida. 

5.4. Os produtos que tiver prazo de validade, deverão ter o prazo de validade na data da 

entrega não inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. Durante o recebimento, os produtos serão submetidos à inspeção, sendo observados os 

seguintes itens: 
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5.5.1. Integridade da embalagem; 

5.5.2. Características específicas de cada produto; 

5.5.3. Na rotulagem, será observado a correta identificação do produto – nome, 

composição, lote, CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor, condições 

de armazenamento recomendada pelo fabricante, quantidade (peso) e datas de validade e 

fabricação. 

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Querência - MT no endereço: 

RUA WERNER CARLOS GALLE, Nº 265, SETOR C, CEP: 78643-000  

QUERÊNCIA/MT, NO PERÍODO DAS 07:00 ÀS 13:00 (HORÁRIO LOCAL), EM DIAS 

DE EXPEDIENTE NORMAL, SENDO SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. Nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a celebração de contrato 

salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como nota de empenho de despesa e autorização de compra. 

6.2. Contudo, no presente caso, a aquisição de aquisição de equipamentos e periféricos 

de informática, aparelhos de celulares e acessórios, fundamentada em Ata de Registro 
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de Preços regularmente homologada, será realizada de forma parcelada, conforme 

demanda da Administração através da nota de empenho.  

6.3. A contratação segue os termos e condições previamente estabelecidos na Ata de 

Registro de Preços; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura da Ata de registro de preços ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a execução da Ata de Registro de Preços será 

acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especificamente designado, 

a quem compete zelar pelo fiel cumprimento das condições pactuadas. A fiscalização visa 

garantir a eficiência e a obtenção dos resultados almejados pelo interesse público, servindo 

a própria ARP como instrumento vinculante e regulador da relação jurídica na hipótese de 

inexistência de termo contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.8. A fiscalização administrativa do contrato competirá aos setores de Compras e de 

Tecnologia da Informação (TI), conforme as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Caberá a estes setores a verificação da manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como o acompanhamento das etapas de empenho, pagamento e garantias. 

Compete-lhes, ainda, a gestão de eventuais glosas, a formalização de apostilamentos e 

termos aditivos, mediante a solicitação de toda a documentação comprobatória necessária. 

 

 

Gestor do Contrato 
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6.10. A gestão e a fiscalização das aquisições serão exercidas conjuntamente pelos setores 

de Compras e de Tecnologia da Informação (TI), conforme as competências da Lei nº 

14.133/2021. Na ausência de gestor específico, os referidos setores assumirão as seguintes 

atribuições: 

• Fiscalização Administrativa (Setor de Compras): Competirá a conferência da 

regularidade fiscal e trabalhista da contratada (manutenção das condições de 

habilitação), o acompanhamento do empenho, a gestão de glosas e a instrução 

processual para pagamentos, apostilamentos e garantias. 

• Fiscalização Técnica (Setor de TI): Competirá a análise da conformidade dos 

bens entregues em relação às especificações constantes no Edital e na proposta da 

contratada. 

Procedimento de Recebimento (Art. 140, Lei 14.133/2021): 

• Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega para posterior verificação 

de qualidade. 

• Recebimento Definitivo: Realizado em até 03 dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante termo detalhado que comprove a adequação técnica.  

 

7. Critérios de medição e pagamento 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis. 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. O prazo de validade;  

7.10.2. A data da emissão; 

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda da Câmara Municipal de 

Querência - MT. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a) Certidão negativa falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme 

Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21. 

b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 

filial. 

c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

d) Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi 

acolhido na esfera judicial. 

8.21. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis no momento 

da habilitação, observadas as particularidades do prazo para empresas optantes ou não da 

transmissão via SPED; 

8.21.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.21.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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8.21.3. Comprovação da boa situação financeira nas seguintes fórmulas: 

8.21.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.21.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

8.21.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

8.21.3.3.1. Na eventual ausência da demonstração dos índices, o Agente de Contratação 

poderá proceder com a extração dos índices mediante os dados contidos nos Balanços 

Patrimoniais. 

 

 Qualificação Técnica 

8.22. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, onde comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

8.23. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

8.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.29. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.30. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

8.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

 

 Das Sanções Administrativas  

9. Conforme art. 155 da lei 14.133 de 2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

9.3.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  
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9.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de Querência pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos;  

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR.  

9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

9.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: d6336bc17df67bde230fe1e9c12d2e4e2fddadee705753bd0dda2d41fe87aefe
Link de validação: https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv

V
alid

ad
o

r

https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv
https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv


 

 
 
 

 

RUA WERNER CARLOS GALLE, 265, SETOR C – Fone: (66) 3529-1119/3529-1066 

E-mail: camara@querencia.mt.leg.br 
CEP: 78643-000 – Querência – MT 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

 

 

 

10. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor Total Estimado: R$  

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 212.889,41 (DUZENTOS E DOZE 

MIL REAIS, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.2 deste Termo de 

Referência. 

 

11. Adequação orçamentária 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Câmara Municipal de Querência – MT. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 – Câmara Municipal 

Unidade: 01 – Secretaria e Plenário da Câmara 

Projeto Atividade: 2.001 – Manutenção e Encargos com a Câmara Municipal 

Elemento: 33.90.30 – Material de Consumo; 

Elemento: 44.90.52 – Material Permanente. 

 

Querência – Mato Grosso, 30 de janeiro de 2026. 

 

Luiz Vezaro 

Presidente da Câmara Municipal de Querência – MT 

 

 

Djeyson Donovan Zanol Vieira 

Agente de contratação/Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2026. 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT. PREÇO 

UND 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

       

 

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente 

em algarismo e por extenso, para cada item cotado.  

 

Valor Total da proposta por extenso: ________________________  

Prazo de validade da proposta: ________________________  

 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 

entrega dos materiais objeto desta proposta.  

• INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO 

DE REFERÊNCIA  

 

Razão Social:__________________________________________________________  

CNPJ: _______________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________  

Telefones: ____________________________________________________________  

E-mail: ______________________________________________________________  

E-mail (para recebimento de empenho e pedidos): ____________________________  

Banco: ___________________ Agência: ______________ Conta: ________________  

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________  

CPF: _________________________________________________________________  

RG. __________________________________________________________________  

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________  

Profissão: ____________________________________________________________  

Local/Data: _____________________________________________________________  

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2026. 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Nome da Empresa:  

CNPJ/MF Nº ____________________, sediada a ________________ (Endereço 

Completo).  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____.  

 

a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/____, instaurada pela Câmara 

Municipal de Querência que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas;  

 

b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21;  

 

c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;  

 

d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso 

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto 

da Administração Municipal;  

 

e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21;  

 

f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena 

de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92;  

 

g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e 

que a(s) marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta;  
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h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021;  

 

i) Declara Que toda documentação anexada à plataforma BLL compras é autêntica;  

 

j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 

1º da lei 14.133/2021;  

 

k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:  

 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância 

dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

 

(Local e Data): ___/ ___/2026. 

 

 

(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel 

timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 

ANEXO IV 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N.º ___/2026 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, com sede à rua Werner Carlos Galle, 265 – Setor C, 

78643-000 , na cidade de Querência – MT, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.892.042/0001-

72, neste ato representado pelo presidente da Câmara municipal de Querência, LUIZ 

VEZARO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.º 

XXXXXXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................., neste ato representada pelo Sr.(a) .................................., inscrito no 

CPF sob o n.º ............................... de acordo com a classificação por elas alcançadas por 

item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e às constantes desta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 2.629/24, e mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  A presente Ata tem por objeto o ‘’Registro de Preços para a aquisição de 

equipamentos e periféricos de informática, aparelhos de celulares e acessórios para a 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA – MT’’ especificado nos itens do Termo de 

Referência, Anexo 01 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

Nº 

ITE

M 

CÓD

. 

TCE 

DESCRIÇÃO UND. 

MED. 

QTD. PREÇO 

UNT. 

PREÇO 

TOTAL 

1       

2       
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CLÁUSULA SEGUNDA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
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fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 3.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto ao pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
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praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado conforme Decreto Municipal nº 2.629/2024.  

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado do Decreto Municipal nº 2.629/2024; 

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: d6336bc17df67bde230fe1e9c12d2e4e2fddadee705753bd0dda2d41fe87aefe
Link de validação: https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv

V
alid

ad
o

r

https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv
https://valida.ae/7b2f2a67368fe3fc301659157f656d56e23837c0cf15c1a47?sv


 

 
 
 

 

RUA WERNER CARLOS GALLE, 265, SETOR C – Fone: (66) 3529-1119/3529-1066 

E-mail: camara@querencia.mt.leg.br 
CEP: 78643-000 – Querência – MT 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência e/ou Edital. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 

2.629/2024,), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 2.629/2024); 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITIVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

8.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 

cronograma ocorra após seu vencimento. 

8.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 

documentos de habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. 

8.4. As despesas originarias desta ata de registro de preços, serão empenhadas à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município para o exercício de 2025. 

8.5. As partes elegem o foro da Comarca de Querência – MT, como domicílio legal, para 

qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento 

equivalente. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

Querência – MT, ... de ............... de 2026 

ASSINATURA DE AMBAS AS PARTES  
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